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CriaaCarteiradeIdentificaçãodoAutista(CIA),paraapessoadiagnosticadacomTranstornodoEspectro

Autista(TEA).

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRoque,nouso

desuasatribuiçõeslegais,

FazsaberqueaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSãoRoquedecretaeelepromulgaaseguinteLei:

Art.1ºFicainstituídaaCarteiraMunicipa!deidentificação

doAutista(CMIA),destinadaaconferiridentificaçãoàpessoadiagnosticadacomTranstornodoEspectroAutista(TEA),noâmbitodoMunicípiodeSãoRoque.

Art.2ºApessoaportadoradeTranstornodoEspectro

Autista(TEA)élegalmenteconsideradapessoacomdeficiênciaparatodososefeitos,

comdireitoàassistênciasocial.

Ant.3ºACarteiraseráexpedidasemqualquercusto,por

meioderequerimentodevidamentepreenchidoeassinadopelointeressadoouporseu
representantelegal,acompanhadoderelatóriomédico,documentospessoais,bem

comodosdeseuspaisouresponsáveislegais

Parágrafoúnico.Orelatóriomédicoatestandoodiagnóstico

deTranstornodoEspectroAutistadeveráserfirmadopormédicoespecialistaem

NeurologiaouPsiquiatria

Art.4ºACMIAdeverásernumerada,demodoapossibilitar

acontagemdosportadoresdoTEA,cabendoaosórgãoscompetentesexpedi-laem

umprazomáximode30(trinta)diasecomvalidademínimade5(cinco)anos.
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Art.5ºConstaránocorpodacarteiraoendereço,nomedo

responsáveleotelefoneparafacilitaraidentificaçãoecontatocomafamiíli

responsável.

  

Art.6ºAsdespesasdecorrentescomaexecuçãodestaLei

correrãoporcontadedotaçãoprópriadoorçamentovigente,suplementadase

necessário.

Ant.7ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
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